o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10882.902020/2010-72

ACORDAO 1401-007.332 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2007
RETENCOES NA FONTE. GLOSA. COMPROVACAO.

Confirmadas retengdes de cerca de 99% no Despacho Decisério e chega-se
a 100% na decisdo recorrida, mas que ndo reconheceu a retenc¢do
remanescente apenas por falta de comprovacdo da tributacdo dos
rendimentos, posicdo que, data vénia, ndo ha de se concordar, uma vez
que o préprio Despacho Decisério jd reconheceu retencdes cujo

rendimento bruto jd superou aquela registrada na Ficha 06A, de forma que

ndo vejo como acatar a posi¢cdao adotada pela DRJ.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntdrio para reconhecer um crédito adicional de R$16.351,43, relativos ao saldo
negativo de IRPJ do AC 2007, e homologar as compensacdes realizadas até o limite do crédito
disponivel.

Sala de Sessoes, em 21 de novembro de 2024.

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano — Relator
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 RETENÇÕES NA FONTE. GLOSA. COMPROVAÇÃO.
				 Confirmadas retenções de cerca de 99% no Despacho Decisório e chega-se à 100% na decisão recorrida, mas que não reconheceu a retenção remanescente apenas por falta de comprovação da tributação dos rendimentos, posição que, data vênia, não há de se concordar, uma vez que o próprio Despacho Decisório já reconheceu retenções cujo rendimento bruto já superou aquela registrada na Ficha 06A, de forma que não vejo como acatar a posição adotada pela DRJ.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer um crédito adicional de R$16.351,43, relativos ao saldo negativo de IRPJ do AC 2007, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
		 Sala de Sessões, em 21 de novembro de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado), Andressa Paula Senna Lísias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de Recurso Voluntário ao Acórdão 16-83.024 proferido pela 1ª Turma da DRJ/SPO em sessão de 27 de junho de 2018, em que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte contra o Despacho Decisório da unidade da RFB, o qual reconheceu em parte o Saldo Negativo de IRPJ do ano de 2007 e, consequentemente, os débitos informados na Per/Dcomp não foram integralmente compensados.  
		 A seguir, transcrevo os termos e fundamentos da decisão recorrida:
		 Relatório
		 Trata-se de PER/DCOMP nº 14473.41352.291209.1.7.02-4554 cuja compensação foi homologada parcialmente, conforme despacho decisório de 07/06/2010 proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco. O despacho decisório foi exarado nos seguintes termos:
		 /
		 No documento complementar ao despacho decisório (“Análise das Parcelas de Crédito”), encontram-se informações adicionais:
		 Análise das Parcelas de Crédito
		 Imposto de renda Retido na Fonte
		 /
		 /
		 
		 Cientificada do Despacho Decisório via edital em 19/10/2010, apresentou manifestação de inconformidade em 12/07/2010, com as alegações abaixo:
		 Visando ver afastada a exigência do débito do Imposto de Renda, ora perseguido no aludido expediente, é possível perceber que o ato administrativo da Fazenda Nacional, ao desconsiderar o excedente do crédito tributário.
		 Fere os mais elementares princípios constitucionais, do qual a jurisprudência e a farta doutrina, asseguram como regras para a manutenção do direito positivo, no tocante a Ampla Defesa e ao Contraditório.
		 Os valores objeto do lançamento que está sendo hostilizado foram glosados pela autoridade administrativa, o que implica na confirmação dos dados dos contribuintes externos, cuja informação a entidade administrativa não se valeu para glosar os créditos do Reclamante.
		 Ocorre que não foi verificada por parte da administração, a hipótese de retificação dos deveres instrumentais das instituições financeiras, órgãos públicos e outras entidades, o que certamente poderá prejudicar sobremaneira a Reclamante, uma vez que as informações disponibilizadas por estas sociedades naquela ocasião, não contavam com os recursos tecnológicos dos dias atuais que permitiam a extração de Informes de Rendimentos em tempo real.
		 Posto isto, resta claro, que o a alegação desenvolvida no aludido Despacho Decisório poderá ser combatida com base nas regras da verdade real, pois o procedimento fiscal noticia que os valores excedentes do crédito tributário utilizado pelo Reclamante não foram admitidos em razão de inconsistências, mas que delas, o Reclamante não tem conhecimento dado o tempo exíguo que dispõe para a defesa (trintídio) e o interstício para averiguação na fonte externa que originou o IRRF de aplicações financeiras.
		 Portanto, a presunção de considerar os valores utilizados na dedução do imposto de renda como insuficiente é destituída de amparo legal. Na inexistência de norma legal, resta claro que os fundamentos invocados para justificar a exação fiscal constituem presunção de natureza subjetiva (praesumptio hominis), que a jurisprudência e a doutrina dominantes repudiam para embasar lançamento tributário, que, por isso, deve ser declarado insubsistente.
		 Como decorrência é fragrante a nulidade do Despacho Decisório, porque a Reclamante no preenchimento de sua PER/DCOMP como também, da DIPJ 2008, se assegurou de relacionar corretamente a composição de seu crédito tributário do IRPJ, e por absoluta falta de comando legal, posto que a Reclamada não poderia desconsiderar os IRRF utilizados na composição do crédito, ora comprovadamente recolhidas aos cofres públicos e devidamente escriturado (vide Razão Contábil anexo)
		 Afora isso a Reclamada não se assegurou do cuidado elementar de apontar para a Reclamante os esclarecimentos necessários e devidamente documentados para os motivos da não homologação integral dos créditos, com também em verificar junto às fontes retentoras os devidos esclarecimentos.
		 Considerando correto o preenchimento da DIPJ 2008 e também as corretas escriturações contábeis devidamente registradas em seus respectivos orgdos, fica cabalmente comprovada a inexatidão do despacho em comento, desta forma, a Reclamante nada deve aos cofres Públicos.
		 Por isso, não pode, nesse sentido, ser o Reclamante compelido a realizar novamente o pagamento da exação já quitada, sob pena de, assim procedendo, incidir no desaconselhável solve et repete.
		 É o relatório.
		 Voto
		 A manifestação de inconformidade é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dela conheço.
		 Inicialmente cumpre observar que o despacho decisório não merece reforma por carência de fundamentação legal, como requer a interessada. Os motivos que levaram a não homologação das compensações pleiteadas foram descritos de forma clara e suficiente, possibilitando à manifestante ter conhecimento das razões levantadas pela autoridade fiscal para o não reconhecimento do direito creditório.
		 O Despacho Decisório e documento complementar intitulado Análise de Crédito claramente demonstram que o direito creditório pleiteado pela manifestante não foi reconhecido por não ter sido comprovado valores de IRRF das fontes pagadoras CNPJ 07.002.898/0001-86 e 33.066.408/0001-15.
		 Essas informações são suficientes para que a interessada exerça seu direito à ampla defesa, como de fato exerceu.
		 Passo assim a análise da comprovação dos valores de Imposto de Renda Retido na Fonte. 
		 Quanto aos valores de Imposto de Renda Retida na Fonte não confirmados, vale ressaltar que a utilização Imposto Retido na Fonte para formação do Saldo Negativo do período pressupõe a colação de comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do Contribuinte dando conta dessa justa circunstância (pagamento de rendimentos e respectiva retenção). Se a afirmada retenção foi a título de IRPJ, assim o exige o art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985; se a título de CSLL, reitera-se o mesmo artigo e a mesma Lei, agora combinados com o art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
		 [Lei nº 7.450, de 1985]
		 “Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.”
		 [Lei nº 8.981, de 1995]
		 “Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.”
		 Depende ainda o proveito do alegado direito de ter a Interessada ofertado à tributação os respectivos rendimentos assim percebidos das fontes pagadoras. É o que se conclui do art. 2º, § 4º, inciso III, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para proveito do imposto de renda retido na fonte, e o que se conclui também desses mesmos artigos, parágrafo, inciso e Lei, agora combinado com o art. 28 ainda da Lei em referência, isso agora para proveito de CSLL retida na fonte.
		 [Lei nº 9.430, de 1996]
		 “Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 Art. 2º. A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art.12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 [...]
		 § 4º. Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 [...]
		 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
		 [...]
		 Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.
		 Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)”
		 A despeito de não ter a interessada colacionado no presente processo os respectivos comprovantes de rendimentos, entendo que em decorrência do princípio da verdade material, os valores confirmados nos sistemas da Receita Federal do Brasil deverão ser reconhecidos na formação do saldo negativo do período, contanto que os respectivos rendimentos tenham sido ofertados à tributação.
		 Vale frisar que a anexação aos autos de planilhas e escrituração contábil contendo o detalhamento dos valores de Imposto de Renda Retido na Fonte não é suficiente para afastar a necessidade de apresentação dos comprovantes de rendimento emitidos pelas fontes pagadoras comprovando a retenção.
		 Conforme consulta ao Sistema DIRF, para a fonte pagadora CNPJ 07.002.898/0001-86 foi possível comprovar as seguintes retenções e respectivos rendimentos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Os valores de IRRF dessa fonte pagadora são assim totalizados:
		 /
		 Portanto, nota-se que de fato a interessada poderia aproveitar o IRRF no montante de R$ 145.377,51 da fonte pagadora 07.002.898/0001-86, como declarado em PER/DCOMP, contanto que o respectivo rendimento tenha sido ofertado à tributação.
		 Quanto a fonte pagadora CNPJ 33.006.408/0001-15 foi possível comprovar as seguintes retenções e respectivos rendimentos no sistema DIRF:
		 Quadro
		 Os valores de IRRF dessa fonte pagadora são assim totalizados:
		 /
		 /
		 Os valores de IRRF dessa fonte pagadora são assim totalizados.
		 /
		 Portanto, nota-se que de fato a interessada poderia aproveitar o IRRF no montante de R$ 59.073,27 da fonte pagadora 33.066.408/0001-15, como declarado em PER/DCOMP, contanto que o respectivo rendimento tenha sido ofertado à tributação.
		 Resta, dessa forma, verificar se os respectivos rendimentos foram ofertados à tributação.
		 Cabe observar que o Livro Razão anexado aos autos traz unicamente a conta contábil 1165500510003 IRRF Aplicações Financeiras, dessa forma, não traz informação sobre o oferecimento à tributação dos rendimentos que deram causa as retenções.
		 Assim, a presente análise irá se basear nas informações declaradas pela interessada em DIPJ.
		 Na ficha 54 Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária Retidos na Fonte, a interessa declara valores de rendimento bruto e de IRRF idênticos a aqueles que constam em DIRF, indicando que os rendimentos foram ofertados à tributação.
		 /
		 Na mesma Ficha 54 da DIPJ a interessada declara os seguintes rendimentos relacionados a aplicações financeiras:
		 /
		 Entretanto, na Ficha 06A, a interessada declara na linha 22 Outras Receitas Financeiras o montante de R$ 6.543.184,77, não sendo possível concluir que a totalidade dos rendimentos (R$ 7.232.310,73) que deram causa a retenções no montante de R$ 1.186.590,02 foram de fato ofertados à tributação.
		 A soma das parcelas de IRRF confirmadas no despacho decisório (R$ 1.170.237,95) totalizam rendimentos de R$ 7.143.892,78, superior ao declarados na Ficha 06ª linha 22.
		 /
		 Portanto, com as informações disponíveis nos sistemas da Receita Federal do Brasil naquelas disponibilizadas pela interessada nos autos, não é possível concluir que os valores de IRRF não confirmados no despacho decisório no montante de R$ 16.351,43 tiveram seus respectivos rendimentos ofertados à tributação, vez que os rendimentos brutos das parcelas de IRRF confirmadas são superiores aos valores declarados na Ficha 06A, linha 22 da DIPJ . Dessa forma, tais valores não poderão ser aproveitados para a composição do saldo negativo de IRPJ do período.
		 Diante todo o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado pela interessada.
		 
		 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Cientificado em 03 de julho de 2018 da decisão recorrida, a Interessada apresentou seu recurso voluntário em 01 de agosto de 2018, com os seguintes argumentos, resumidamente:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 No mais, traz documentos e solicita uma eventual realização de diligências.
		 É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator
		 Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele se conhece.
		 Relativamente ao argumento da Recorrente de que as autoridades fiscais é quem deveriam ter a atribuição de comprovar a tributação dos rendimentos das aplicações financeiras, tal não procede, uma vez que a comprovação é da Recorrente, pois os dados informados na sua DIPJ são de sua inteira responsabilidade, os quais devem estar amparados em documentos hábeis e idôneos.
		 Em sede recursal, agora, a Recorrente procura demonstrar, por meio de novos documentos, a comprovação da tributação dos rendimentos das aplicações financeiras decorrentes das retenções não confirmadas. De se ver.      
		 Em fls.227 a 500, especificamente no Doc.3, a Recorrente procura demonstrar o equívoco no preenchimento da Ficha 06A – DIPJ AC 2007, conforme destacou em seu recurso, trazendo a cópia de tal Ficha, onde ali se encontra o valor de R$ 6.543.184,77 a título de Outras Receitas Financeiras, conforme já destacado na decisão recorrida, além de trazer o razão contábil das rubricas de receitas de aplicações financeiras, tais como aquelas de Certificados de Depósitos Bancário, Rendimento – SWAP Moeda Estrangeira e Moeda Nacional, Variação Monetária Ativa – Mútuos Terceiros, Telesisan TEC Televendas Com Imp exp Ltda., SBT INTERNATIONAL LTD, Descontos Obtidos e Juros Ativos.
		 Apesar de não haver qualquer comprovação de que teria havido um registro incorreto na Ficha 06 linha 22 a título de Variações Cambiais Passivas, o fato é que os valores de retenções então tidas como não confirmadas no despacho decisório (abaixo) foram confirmadas pela decisão recorrida.
		 / 
		 Temos que foram confirmadas retenções de cerca de 99% no Despacho Decisório e chega-se à 100% na decisão recorrida, mas que não reconheceu a retenção remanescente apenas por falta de comprovação da tributação dos rendimentos, posição que, data vênia, não consigo concordar, uma vez que o próprio Despacho Decisório já reconheceu retenções cujo rendimento bruto já superou aquela registrada na Ficha 06A, de forma que não vejo como acatar esta posição adotada pela DRJ.
		 Conclusão
		 É o voto, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer um crédito adicional de R$16.351,43, relativos ao saldo negativo de IRPJ do AC 2007, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano
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Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Claudio de Andrade Camerano,
Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (suplente
convocado), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de Recurso Voluntdrio ao Acdrddo 16-83.024 proferido
pela 1¢ Turma da DRJ/SPO em sessdo de 27 de junho de 2018, em que julgou
improcedente a Manifestacéo de Inconformidade apresentada pela Contribuinte
contra o Despacho Decisdrio da unidade da RFB, o qual reconheceu em parte o
Saldo Negativo de IRPJ do ano de 2007 e, consequentemente, os débitos
informados na Per/Dcomp ndo foram integralmente compensados.

A seguir, transcrevo os termos e fundamentos da deciséo recorrida:
Relatdrio

Trata-se de PER/DCOMP n® 14473.41352.291209.1.7.02-4554 cuja compensagéo
foi homologada parcialmente, conforme despacho decisério de 07/06/2010
proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Osasco. O despacho
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decisdrio foi exarado nos seguintes termos:
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N© de Rastreamento: 8633343295
DRF OSASCO

DATA DE EMISSAQ: 07/06/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
I CNP) NOME EMPRESARTAL
# Jas

TVSET CARAL 4 DE SAD PAULO /4

2-TDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERTODO DE APURACAO DO CREDTTO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

14473.41352.291209.1.7.02-4554 Exercicio 2008 - 01/01/2007 a 31/12/2007 Seldo Negabivo d= IRPJ| 10662-502.020/2010-72

3-FUNDAMENTACAO, DECISAOC E ENQUADRAMENTO LEGAL
[ 3z informagaes no documanks acima icencificade @ conziderando que 3 zoma daz parcalaz de compozicad do credite informadas
no PER/DCOMP deve ser sufi gers comprovar & quitssic do imposto devido e & epuracio do salde negstive, verificouze

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS RO PER/DCOMP

PARC,CREDITO | IR EXTERIOR |RETENC! FONTE ESTIM,COMP.SNPA |ESTIN, PARCELADAS [DEM.ESTIM. COMP, |SCMA PARC,CRED.
PER/DCOMP 0,c0 3.652.433,31 0,00 0,00 0,00 3.045.908, 5%
CONFIRMADAS C,C0 3.646.101,80) 366.455,24 0,00 C,C0 0.00 4,032.557,12]

rmado no PER/DCOMP com demonstrativo de credito: RS 1.798.457,46 Valor na DIP); R3 1.798.437,45
o do cradito na DIP): R$ 4.008.908,53

valor criginal de selde negativo ir
pa

firmadas limitado 20 somatdrio das parcelas na DIRFI) - [IRR) devido) limitado a0 menor valor
do que gquando este calculo rezultar negative, ¢ valer zers zsro

O crécita reconheci
PARCIALMENTE

valor devedar o

[prancipaL [1uLTa

17.724,57]

3.057.55)

Ears 30 dos PER/DCOME al:]am da analizs, datalhamento da cor
erificacio receita.fazenda.gov.br, opcio Empresa ou Cidadie, Tod
'Restituigdo. . .Con

0.
. de 1966 (Cédige Tributirio Nagenal). Incico 11 do Parigrafo 10 do art. €0 da Lai 9.420, do
. 74 de Lei 9,430, de 27 de dezembro ce 1396,

Enqusdramants Legal: Arz
1996, Art. 4° da IN RFB 500

No documento complementar ao despacho decisorio (“Andlise das Parcelas de
Crédito”), encontram-se informag¢des adicionais:

Andlise das Parcelas de Crédito

Imposto de renda Retido na Fonte
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Parcelas Confirmadas
CNPJ] da Fonte Codigo de Valor
Pagadora Receita Confirmado

00.000.000/0001-91 6190 813.163,15
00.001.180/0001-26 6190 13.218,05
00.038.166/0001-05 6190 44.365,43
00.357.038/0001-16 6190 99,39
00.360.305/0001-04 6190 652.039,24
00.354.411/0001-09 6190 140.440,69
00.394.494/0013-70 6190 5.415,94
00.394.528/0005-16 6190 14.210,46
00.354.544/0008-51 6190 296.737,11
01.701.201/0001-89 6800 225.076,98
02.270.669/0001-29 6190 2.542,86
02.341.470/0001-44 6190 373,87
03.017.677/0001-20 3426 52.123,63
03.132.745/0001-00 6190 30.099,26
05.457.283/0002-08 6190 16.262,55
05.756.246/0004-54 6190 30.029,08
17.192.451/0001-70 6800 245.411,39
17.298.092/0001-30 3426 28.241,01
30.822.936/0001-69 6800 102.193,94
33.000.167/0001-01 6190 231.032,33
33.583.550/0001-30 6190 5.016,43
33.618.570/0001-07 6190 203,62
33.657.248/0001-89 6190 30.383,08
33.787.094/0001-40 6190 43.684,80

8 33.987.793/0001-33 6800 20.449,89

< 34.028.316/0001-03 6190 106.545,95

9 58.160.789/0001-28 3426 38.452,00

= 59.281.253/0001-23 6800 60.284,28

<>( 60.746.948/0001-12 6800 209.245,71

o 92.702.067/0001-96 3426 659,41

= Total|  3.458.001,53

=2

L

2 Parcelas Confirmadas .Parl:ia.lmente ou Mao Confirmadas _ _
CMNP] da Fanta | Cédige de Valor Valor Valer Nio Justificativa

) Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmade Confirmade

8 07'002'595"00”515" 5800 145.378,51 139,130,681 6.247,70| Retencdo na fonte comprovada parcialments

(a) 33'055"'”3"000115' 5800 59.073,27 48.968,54 10.103,73| Retencio na fonts comprovada parcialmente

Total 204.451,78 188.100,35 16.351,43

Total Confirmade de Imposte de Rends Retido na Forte: R$ 3.646.101,38

Cientificada do Despacho Decisério via edital em 19/10/2010, apresentou
manifestagéo de inconformidade em 12/07/2010, com as alegacées abaixo:

Visando ver afastada a exigéncia do débito do Imposto de Renda, ora perseguido
no aludido expediente, é possivel perceber que o ato administrativo da Fazenda
Nacional, ao desconsiderar o excedente do crédito tributdrio.

Fere os mais elementares principios constitucionais, do qual a jurisprudéncia e a
farta doutrina, asseguram como regras para a manutengdo do direito positivo, no
tocante a Ampla Defesa e ao Contraditorio.

Os valores objeto do langcamento que estd sendo hostilizado foram glosados pela
autoridade administrativa, o que implica na confirma¢do dos dados dos
contribuintes externos, cuja informacdo a entidade administrativa ndo se valeu
para glosar os créditos do Reclamante.

=4
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Ocorre que ndo foi verificada por parte da administracdo, a hipdtese de retificagdo
dos deveres instrumentais das instituicdes financeiras, drgdos publicos e outras
entidades, o que certamente poderd prejudicar sobremaneira a Reclamante, uma
vez que as informagdes disponibilizadas por estas sociedades naquela ocasido, ndo
contavam com os recursos tecnoldgicos dos dias atuais que permitiam a extracéo
de Informes de Rendimentos em tempo real.

Posto isto, resta claro, que o a alegacdo desenvolvida no aludido Despacho
Decisorio poderd ser combatida com base nas regras da verdade real, pois o
procedimento fiscal noticia que os valores excedentes do crédito tributdrio
utilizado pelo Reclamante néo foram admitidos em razdo de inconsisténcias, mas
que delas, o Reclamante ndo tem conhecimento dado o tempo exiguo que dispbe
para a defesa (trintidio) e o intersticio para averigua¢cdo na fonte externa que
originou o IRRF de aplica¢bes financeiras.

Portanto, a presungdo de considerar os valores utilizados na dedug¢do do imposto
de renda como insuficiente é destituida de amparo legal. Na inexisténcia de norma
legal, resta claro que os fundamentos invocados para justificar a exagdo fiscal
constituem presuncdo de natureza subjetiva (praesumptio hominis), que a
jurisprudéncia e a doutrina dominantes repudiam para embasar langamento
tributdrio, que, por isso, deve ser declarado insubsistente.

Como decorréncia é fragrante a nulidade do Despacho Decisorio, porque a
Reclamante no preenchimento de sua PER/DCOMP como também, da DIPJ 2008,
se assegurou de relacionar corretamente a composicdo de seu crédito tributdrio
do IRPJ, e por absoluta falta de comando legal, posto que a Reclamada ndo
poderia desconsiderar os IRRF utilizados na composicGo do crédito, ora
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comprovadamente recolhidas aos cofres publicos e devidamente escriturado (vide
Razdo Contabil anexo)

Afora isso a Reclamada ndo se assegurou do cuidado elementar de apontar para a
Reclamante os esclarecimentos necessdrios e devidamente documentados para os
motivos da ndo homologagdo integral dos créditos, com também em verificar
junto as fontes retentoras os devidos esclarecimentos.

Considerando correto o preenchimento da DIPJ 2008 e também as corretas
escrituragdes contdbeis devidamente registradas em seus respectivos orgdos, fica
cabalmente comprovada a inexatiddo do despacho em comento, desta forma, a
Reclamante nada deve aos cofres Publicos.

Por isso, ndo pode, nesse sentido, ser o Reclamante compelido a realizar
novamente o pagamento da exagdo jd quitada, sob pena de, assim procedendo,
incidir no desaconselhdvel solve et repete.

E o relatério.

Voto
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A manifestagdo de inconformidade é tempestiva e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dela conheco.

Inicialmente cumpre observar que o despacho decisdrio nGio merece reforma por
caréncia de fundamentagdo legal, como requer a interessada. Os motivos que
levaram a ndo homologa¢cdo das compensa¢des pleiteadas foram descritos de
forma clara e suficiente, possibilitando a manifestante ter conhecimento das
razbes levantadas pela autoridade fiscal para o ndo reconhecimento do direito
creditdrio.

O Despacho Decisério e documento complementar intitulado "Andlise de Crédito"
claramente demonstram que o direito creditdrio pleiteado pela manifestante néo
foi reconhecido por ndo ter sido comprovado valores de IRRF das fontes pagadoras
CNPJ 07.002.898/0001-86 e 33.066.408/0001-15.

Essas informagdes sdo suficientes para que a interessada exerca seu direito a
ampla defesa, como de fato exerceu.

Passo assim a andlise da comprovagdo dos valores de Imposto de Renda Retido na
Fonte.

Quanto aos valores de Imposto de Renda Retida na Fonte ndo confirmados, vale
ressaltar que a utilizacdo Imposto Retido na Fonte para formagdo do Saldo
Negativo do periodo pressupde a colacGo de comprovante emitido pelas fontes
pagadoras em nome do Contribuinte dando conta dessa justa circunstdncia
(pagamento de rendimentos e respectiva retencdo). Se a afirmada retencgdo foi a
titulo de IRPJ, assim o exige o art. 55 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985;
se a titulo de CSLL, reitera-se o mesmo artigo e a mesma Lei, agora combinados
como art. 57 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
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[Lei n® 7.450, de 1985]

“Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente poderd ser compensado na declara¢Go de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de reten¢Go emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.”

[Lein? 8.981, de 1995]

“Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢cdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuragéio e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as
alteragdes introduzidas por esta Lei.”

Depende ainda o proveito do alegado direito de ter a Interessada ofertado a
tributacdo os respectivos rendimentos assim percebidos das fontes pagadoras. E o
que se conclui do art. 29, § 49, inciso Ill, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, para proveito do imposto de renda retido na fonte, e o que se conclui
também desses mesmos artigos, pardgrafo, inciso e Lei, agora combinado com o
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art. 28 ainda da Lei em referéncia, isso agora para proveito de CSLL retida na
fonte.

[Lei n?9.430, de 1996]

“Art. 2°. A pessoa juridica sujeita a tributacGo com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplica¢do, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n®
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragées da Lei n? 9.065, de 20 de junho
de 1995.

Art. 22. A pessoa juridica sujeita a tributa¢Go com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplicagdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n®
9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art.12 do
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente,
deduzida das devolugbes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, observado o disposto nos §§ 1° e 22 do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e
35 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redac¢do dada pela Lei n® 12.973, de
2014) (Vigéncia)

[..]

§ 49 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor:

[.]

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
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computadas na determinagdo do lucro real;

[.]

Art. 28. Aplicam-se a apuracdo da base de cdlculo e ao pagamento da
contribui¢do social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente e as
correspondentes aos arts. 19 a 32, 52a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.

Art. 28. Aplicam-se a apuracdo da base de cdlculo e ao pagamento da
contribui¢do social sobre o lucro liquido as normas da legislagdo vigente e as
correspondentes aos arts. 12 a 32, 52 a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redag¢do dada
pela Llein?12.715, de 2012)”

A despeito de ndo ter a interessada colacionado no presente processo os
respectivos comprovantes de rendimentos, entendo que em decorréncia do
principio da verdade material, os valores confirmados nos sistemas da Receita
Federal do Brasil deverdo ser reconhecidos na formag¢do do saldo negativo do
periodo, contanto que os respectivos rendimentos tenham sido ofertados a
tributacdo.
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Vale frisar que a anexagdo aos autos de planilhas e escritura¢éo contabil contendo
o detalhamento dos valores de Imposto de Renda Retido na Fonte néo é suficiente
para afastar a necessidade de apresentacGo dos comprovantes de rendimento
emitidos pelas fontes pagadoras comprovando a retengdo.

Conforme consulta ao Sistema DIRF, para a fonte pagadora CNPJ
07.002.898/0001-86 foi possivel comprovar as seguintes retencbes e respectivos

CHPJ do decirarie; OT.00ZE05000188 Mome enpreasiel.  BANCO SAFRA OE INVESTIMENTC A
srcoakngde a007 Mimere oo reclbe 02T05RA1ATAD Eniega: WM Gernd FGD
Stuag So: Acsita Tipe: Retificadora Frosessamenta: Qhaqeott  Viualzow sxdiste Sim Declaragie certificada
1 - i N ST Coagoe e 0924 - FICART & damaln randimanton do capital (day-
Chpy: 45.030.2570001 14 Bensliiric:  TVSET CANAL 4 SAC PAULO 5 A B s
= Rendimentos tribulaveis
Meses | Rendi s iriDutiveis Imposto retido
Janeie 000 0.00
Favereina ngo 000
Margo 0,00
P ngo
Mak 000
Junha noo
Juno oo
11376
0o
noo
000
nco
31376
a Detalhamento Mensal CONSC133
< CMPJ do declarants 07002 .898/0001-86 Home amprasanat BANCO SAFRA DE INVESTIMENTO Sia
o O - Niemcorcee:  wmssesar e AMEOE o -
— "
= Stuagdo Aceita Tee Retificadora Proteszaman: biaelt®  Uisuslou exels Sim Declaragho certificads
> Fundok ube: 00.832.1240001-31 - SFP-SAFRA PORTIFOLIO DI FDO AFLIC QUOT FDO IN
o CHR: 45.030.237000114 Bensfediris  TVSBT CANAL § SAD PAULO S A e O e funcos a2
= ErRendimentos ributiveis
Z MR Rendimanton tnbutivels Imposto ratico
(§H] Janairg 0,00
S Feverere
Margo
) abrt
U Tiaio
Junhg
O dulha
()] Agueta 0,00
Setembro o,0a
Quiubro 000
Novembro 5.5
Dezemtra 000
= Tatal 142838
Detalhamente Mensal CONSC133
CHPJ dodeclarants. 0700209000186 Home smorssarist  BANCAO SAFRA DEINVESTIMENTO SIA
o akncina: 2007 Hirmero da reciba: 02.70.56.44,67-40 Entrsga: AT Garage: PGD
StuagBa: Aceitn Tipe: Retificadar Frocessaments: SUO2700% wpisizou et Sim Declaraghio cenificada
Fundoit b 13,503, 1957001-13 - SAFRA INSTITLICIONAL FI MULTIMERCADD FOO INVES
CNRY; AENIBZITN00114 Bensficariz TVSET CANAL 4 SAQ PAULD S A el 0800 | Aplicagies financeiras em fundus d investiments

Ll Rendimentos tributivels

Hovemérs
Dazaintio
ETotal

=g
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Detalhamento Mensal

CONSC133

CHPJ do declaramte:  07.002.8940001-88  Mome empres ariat

Anoug alendano: 2007

Stuagie: Aceita

Humero do recibo: 02.70.56.41.87-40

Tipe: Retthcadora

BANCO SAFRA DE INVESTIMENTO S4

_ 200412008
Eioam A8k

[MS2008

Frocessamento: po S

Gerado: GO

isuakzou extrain: Sim

Declaraghc cemificada

Fundofchiba:

08,150,331 20001-57 - SAFRA PRINCIPAL - FICFI MULTIMERCADO

CMRJ: A6.009.2570001-14 Beneficario

TWSET CANAL 4 SAD PAULD SA

Cindige de BB00 -

3
receis - renda fia

iras em fundes de i

= Rendimentos outdvels
Wosas

Rendimentos ributives

Os valores de IRRF dessa fonte pagadora sdo assim totalizados:

Cad Receita

Rendimentos tributaveis

IRRF

0924

31.236,76

6.247,34

6800

1.129,39

168,40

6800

799.587,31

137.248,94

6800

11.418,88

1.712,83

Total

843.372,34

145.377 .51

Portanto, nota-se que de fato a interessada poderia aproveitar o IRRF no
montante de RS 145.377,51 da fonte pagadora 07.002.898/0001-86, como
declarado em PER/DCOMP, contanto que o respectivo rendimento tenha sido
ofertado a tributacdo.

Quanto a fonte pagadora CNPJ 33.006.408/0001-15 foi possivel comprovar as

seguintes retencgoes e respectivos rendimentos no sistema DIRF:

Quadro

Os valores de IRRF dessa fonte pagadora sdo assim totalizados:

Detalhamento Mensal CONSCI33
CNPJ g0 dec Branta. 33.066.40810001-15 Nome smorssaisl  BANCO REAL SA
Ano-zalenodre: 2007 Himen do raeba: 32.2562.90.55-43 Entrega: 32;‘:;‘:‘"2 Gerado: PGD
Situag 3o: Aceita Tipa: Retific adora Froessaments. Soonel 12 susizou exbat; Nao Declaragio certificada
CNPJ: 45.030.237/0001-14 Banefeidrio. TVSET CANAL 4 DE SAQ PAULO [Geff:gde 5273 - Operagles swap

=] Randime nios tribukiveis

Meses | Rendimentos tributiveis | Imposto fetio
Janeira 0,00 00D
Fevarsiry 000 oD
Iargo 00 oo
abiil 6.075,30 1.080,58
Ietaic o000 0,00
Junha 000 0,00
Juha 17442 55 212214
Agasty 000 007
Satambra D00 000
Cutubio 33.662.34 5.580.90
Mowemixo 000 0.00
Dezembro 000 0,00
S Tatal 57.481,18 10.108,73
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Detalhamento Mensal CONSG133
CHP do declararte,  33.066.4060001.15 _ Mome empresarsl,  BANCO REAL 54
no-s akenditio: 2007 Mimera do resbe: 32.25.62.90,66-43 Entrega: O Geaco PGD
F T 23072012 . .
L Acsita e Retificadors Prozassamants: B3N Visualeou svirata: Mo Declaragis certfioada
Fundoichibe: 12.224.35410001 45 - REAL FID DI PROFIT PREMIUM
CNRY 45.009297000404 Bersicidio  TWSET CANAL 4 DE SAD PALLO Ll 4300 Aplicagges | =m fundos de i

-Tenda oo

E Rendimentos ributdveis

Meses

Aendimentos iributaveis

Imposto retida

Ouubra

Hevermbre

Dezembrn
Erotal

o

nHEEHESEEEaEEER

Os valores de IRRF dessa fonte pagadora sdo assim totalizados.

Cd6d Receita |[Rendimentos tributaveis |IRRF
5273 57.181,19| 10.103,73
6800 325.605,15| 48.969 54
Total 382.786,34| 59.073,27

Portanto, nota-se que de fato a interessada poderia aproveitar o

IRRF no

montante de RS 59.073,27 da fonte pagadora 33.066.408/0001-15, como
declarado em PER/DCOMP, contanto que o respectivo rendimento tenha sido
ofertado a tributacdo.

Resta, dessa forma, verificar se os respectivos rendimentos foram ofertados a
tributagdo.

Cabe observar que o Livro Razdo anexado aos autos traz unicamente a conta
contabil 1165500510003 "IRRF Aplica¢ées Financeiras"”, dessa forma, nGo traz
informagdo sobre o oferecimento a tributagdo dos rendimentos que deram causa
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as retengoes.

Assim, a presente andlise ird se basear nas informagées declaradas pela
interessada em DIPJ.

Na ficha 54 "Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuicdo
Previdencidria Retidos na Fonte", a interessa declara valores de rendimento bruto
e de IRRF idénticos a aqueles que constam em DIRF, indicando que os rendimentos
foram ofertados a tributagdo.

H 10
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0023. CNPJ Fonte Pagadora: 07.002.896/0001-86
Nome Empresanal: BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS 5.A
(irgdo Piblico: NEo
Cadigo Receita: 6800 - Aplicagdes financeiras em fundos de|investimentos - renda fixa

Rendimento Bruto/Receita (43372 34
Imposto de Renda Rebido na Fonte 145378 51
C3LL Retida na Fonle 0,00
Contribuig 3o Previdencidria Retida na Fonta 0,00

0027. CNPJ Fonte Pagadora: 33,065 408/0001-15
Mome Empresanal: BAMCO ABN AMRO REAL 504

Crgdo Plblico: Nio
Cidigo Recsita: 6300 - Aplicagdas financeiras em fundos de investimentos - renda fixa

Rendimento BrulvReceita
Imposto de Renda Refido na Fonte
CSLL Retida na Fonte

ContrbuigZo Previdenciaria Retida na Fonte

Na mesma Ficha 54 da DIPJ a interessada declara os

relacionados a aplicacdes financeiras:

seguintes

Fonte pagadora Rendimento bruto IRRF

01.701.201/0001-89 1.500.233,37| 225.076,98

03.017.677/0001-20 347.490,90 52.123.63
o 07.002.898/0001-86 843.372,34| 145.378,51
(=) 17.192.451/0001-70 1.437.998,43| 245.411,39
g 17.298.092/0001-30 182.742 97 28.241.,01
= 30.822_.936/0001-69 510969,78| 102.193,94
§ 33.066.408/0001-15 382.786,34 59.073,27
@) 33.987.793/0001-33 104 440 65 20.449 89
; 58.160.789/0001-28 170.897,89 38.452,00
L 59.281.253/0001-23 370.752,55 60.284,28
% 60.746.948/0001-12 1.376.680,20| 209.245.71
@ 92.702.067/0001-96 3.945 31 659,41
8 Total 7.232.310,73| 1.186.590,02

382786 34
5807327
0.00

0.00

rendimentos

Entretanto, na Ficha 06A, a interessada declara na linha 22 "Outras Receitas

Financeiras" o montante de RS 6.543.184,77, ndo sendo possivel concluir que a

totalidade dos rendimentos (RS 7.232.310,73) que deram causa a retencdes no
montante de RS 1.186.590,02 foram de fato ofertados a tributagéo.

A soma das parcelas de IRRF confirmadas no despacho decisério (RS 1.170.237,95)

totalizam rendimentos de RS 7.143.892,78, superior ao declarados na Ficha 062

linha 22.

B 11
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Fonte pagadora Rendimento bruto IRRF QObservagéo
01.701.201/0001-89 1.500.233,37| 225.076,98|Parcela confirmada no DD
03.017.677/0001-20 347 490,90 52.123,63|Parcela confirmada no DD
(07.002.898/0001-86 812.13558| 1349.130,17|Parcela confirmada no DD
07.002.898/0001-86 31.236,76 6.247 34| Parcela ndo confirmada no DD
17.192.451/0001-70 1.437 998,43| 245.411,39|Parcela confirmada no DD
17.208.092/0001-30 182 742 97 28.241,01|Parcela confirmada no DD
30.822.936/0001-69 510.969,78| 102.193,94|Parcela confirmada no DD
33.066.408/0001-15 325.605,15 48.960,54|Parcela confirmada no DD
33.066.408/0001-15 57.181,19 10.103,73|Parcela nao confirmada no DD
33.987.793/0001-33 104.440,65 20.449 89|Parcela confirmada no DD
58.160.789/0001-28 170.897,89 38.452 00|Parcela confirmada no DD

59 281.253/0001-23 370.752 55 50.284,28|Parcela confirmada no DD
60.746.948/0001-12 1.376.680,20] 2049.245 71|Parcela confirmada no DD

92 702.067/0001-96 3.945 31 659 41|Parcela confirmada no DD
Total 7.232.310,73|1.186.589,02

Total Parcela confirmada 7.143.892,78|1.170.237,95

Portanto, com as informacbes disponiveis nos sistemas da Receita Federal do
Brasil naquelas disponibilizadas pela interessada nos autos, ndo é possivel concluir
que os valores de IRRF néo confirmados no despacho decisério no montante de RS
16.351,43 tiveram seus respectivos rendimentos ofertados a tributagdo, vez que os
rendimentos brutos das parcelas de IRRF confirmadas sdo superiores aos valores
declarados na Ficha 06A, linha 22 da DIPJ . Dessa forma, tais valores nGo poderdo
ser aproveitados para a composicéo do saldo negativo de IRPJ do periodo.

Diante todo o exposto, voto pela improcedéncia da manifestagdo de
inconformidade, nGo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado pela interessada.

DO RECURSO VOLUNTARIO
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Cientificado em 03 de julho de 2018 da decisdo recorrida, a Interessada apresentou
seu recurso voluntdrio em 01 de agosto de 2018, com os seguintes argumentos, resumidamente:

IV.1. A comprovagao do saldo apurado em 2007 pela Recorrente
(a) IRRF decorrente de aplicagdes financeiras

8. Quanto a esta parcela da composigao do saldo negativo apurado em 2007,
cumpre esclarecer que as DD. Autoridades Fiscais Federais tentam nitidamente
transferir a Recorrente o 6nus de comprovar que os rendimentos decorrentes das
aplicagbes financeiras realizadas no ano de 2007 foram oferecidos a tributacgao,
quando, na verdade, essa atribuicdo é de sua competéncia exclusiva.

9. Ressalte-se que a Recorrente € empresa idonea, que cumpre fielmente a
legislagdo tributaria e computa todos os seus ganhos para fins de tributacéo.,

10. Ocorre que, a despeito da regularidade dos procedimentos adotados pela
Recorrente, optou a D. Fiscalizagdo Federal por ndo homologar as compensacgoes
objeto dos presentes autos sob alegagdo de que os rendimentos brutos relativos
as parcelas de IRRF ndo confirmados no despacho decisério, no montante de R$
16.341,43, nao teriam sido oferecidos a tributagao.
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13 Ocorre que, a comprovagao do direito creditorio da Recorrente depende,
tdo somente, da comprovacdo da retengdo do imposto devido pelas fontes
pagadoras, sendo que eventual comprovacao do oferecimento dos rendimentos a
tributagdo é dever das DD. Autoridades Fiscais e que ndo pode ser transferido ao
contribuinte e nem muito menos obstar o reconhecimento de seu direito creditorio.

14. Notem, D. Conselheiros, que o V. Acordao recorrido pauta a sua conclusdo
apenas nas informagoes declaradas na linha 22, da ficha 06A da DIP]) da
Recorrente, porém, é inadmissivel que um formulario se sobreponha a um direito
legal do contribuinte. Sob nenhuma hipdtese pode-se admitir que formalismos
devam prevalecer sobre a verdade material.

1S Nesse sentido, em respeito a verdade material que rege o processo
administrativo tributario, a Recorrente providenciou outros documentos que
evidenciam seu direito ao aproveitamento do IRRF expressamente reconhecido no
V. Acérdao recorrido, conforme se verificara a seguir:

15.1. Da composicao da linha 22, da ficha 06A, da DIP]J/2008

@] 15.1.1. Dentre os valores alocados na linha 22, da ficha 06A,
<D,: constou o valor positivo (despesa) de R$ 12.585.980,67, porém tal rubrica refere-
% se a Variagao Cambial Passiva, que deveria ser alocada na linha 31, da ficha 06A
< (doc. n° 3).
>
@)
=
74 Discriminacio RS
o Linha 22 OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS {6.543.184,77)
2 3410101010004 Certificados de Depésito Bancario (7.527.033,41)
8 3410101010005 Rendimento - Swap Moeda Estrangeira (2.245.612,67)
@) 3410101010006 Rendimento - Swap Moeda Nacional (3.849.095,40)
() 2410201010001 Variacdo Monetaria Ativa - Mituos Terceiros (297.784,03)
3410202010005 Telesisan Televendas Com Imp Exp Ltda (78.143,30)
3410202020046 SBT Internacional Lid (3.104.760,38)
3410202030046 SBT Internacional Ltd 12.585.980,67
3410902010001 Descontos Obtidos (2.222,90)
3410902010002 Juros Ativos (1.739.957,27)
3430051010002 Variac8o Monetaria Ativa (284.556,08)

15.1.2. Desta forma, caso o valor fosse alocado na linha correta
(linha 31), o total da linha 22, seria de R$ 19.129.165,44, conforme abaixo:

Discriminacdo RS

Linha 22 OUTRAS RECEITAS FINANCEIRAS (19.129.165,44)
3410101010004 Certificados de Deposito Bancario (7.527.033,41)
3410101010005 Rendimento - Swap Moeda Estrangeira (2.245.612,67)
3410101010006 Rendimento - Swap Moeda Nacional (3.849.095,40)
3410201010001 VariacBo Monetaria Ativa - MGtuos Terceiros (297.784,03)
3410202010005 Telesisan Televendas Com Imp Exp Ltda (78.143,30)
3410202020046 SBT Internacional Ltd (3.104.760,38)
3410202030046 SBT Internacional Ltd -
3410902010001 Descontos Obtidos (2.222,90)
3410902010002 Juros Ativos {1.739.957,27)
3430051010002 Variagdo Monetaria Ativa (284 .556,08)
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16. E mesmo que assim ndo fosse, o que se admite apenas a titulo de
argumentagdo, deve-se considerar a complexidade da apropriagdo de receitas
oriundas de aplicagbes financeiras, visto que existem aplicacdoes de longo prazo,
cuja vigéncia inicia-se em determinado ano e perdura por dois ou mais anos.
Assim, pelo regime de competéncia contabil, as receitas (e despesas) devem ser
incluidas na apuragdo do resultado do periodo em que ocorrerem, logo é possivel
que parte da receita, oriunda de uma aplicagdo de longo prazo, seja classificada
na linha 22, da ficha 06A do ano “x" e sua tributagdo s6 ocorra no ano “x1”,
quando da ocorréncia do efetivo resgate da aplicagdo.

No mais, traz documentos e solicita uma eventual realizagdao de diligéncias.

E o relatério do essencial.

VOTO

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario, dele se
conhece.

Relativamente ao argumento da Recorrente de que as autoridades fiscais é quem
deveriam ter a atribuicdo de comprovar a tributacdo dos rendimentos das aplicacdes financeiras,
tal ndo procede, uma vez que a comprovacao é da Recorrente, pois os dados informados na sua
DIPJ s3o de sua inteira responsabilidade, os quais devem estar amparados em documentos habeis
e idoneos.

Em sede recursal, agora, a Recorrente procura demonstrar, por meio de novos
documentos, a comprovacao da tributacdo dos rendimentos das aplicacdes financeiras
decorrentes das reteng¢des ndao confirmadas. De se ver.

Em fls.227 a 500, especificamente no Doc.3, a Recorrente procura demonstrar o
equivoco no preenchimento da Ficha 06A — DIPJ AC 2007, conforme destacou em seu recurso,
trazendo a cépia de tal Ficha, onde ali se encontra o valor de RS 6.543.184,77 a titulo de Outras
Receitas Financeiras, conforme ja destacado na decisdo recorrida, além de trazer o razdo contabil
das rubricas de receitas de aplicacdes financeiras, tais como aquelas de Certificados de Depdsitos
Bancario, Rendimento — SWAP Moeda Estrangeira e Moeda Nacional, Variagdo Monetaria Ativa —
Mdutuos Terceiros, Telesisan TEC Televendas Com Imp exp Ltda., SBT INTERNATIONAL LTD,
Descontos Obtidos e Juros Ativos.

Apesar de ndo haver qualquer comprovacdo de que teria havido um registro
incorreto na Ficha 06 linha 22 a titulo de Variagdes Cambiais Passivas, o fato é que os valores de
retencdes entdo tidas como ndo confirmadas no despacho decisdério (abaixo) foram confirmadas
pela decisdo recorrida.
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Parcelas Conflrmadas Parclaimente ou Nio Conflrmadas

CNP] da Fonte Cédigo de Valar Valor Conflrmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
07.002,898/0001- Retengdo na fonte comprovada
86 6800 145.378,51 135.130,81 6.247,70 parcialmente
33.066.408/0001- Retengdo na fonte comprovada
15 6800 59.073,27 48.969,54 10.103,73 parclaimente

Total 204.451,78 188.100,35 16.351,43

Temos que foram confirmadas retenc¢des de cerca de 99% no Despacho Decisorio e
chega-se a 100% na decisdo recorrida, mas que ndao reconheceu a retengao remanescente apenas
por falta de comprovagao da tributagdo dos rendimentos, posicao que, data vénia, ndo consigo
concordar, uma vez que o préprio Despacho Decisdrio jd reconheceu retencdes cujo rendimento

bruto ja superou aquela registrada na Ficha 06A, de forma que n3do vejo como acatar esta posicao
adotada pela DRJ.

Conclusao

E o voto, dar provimento ao recurso voluntdrio para reconhecer um crédito
adicional de R$16.351,43, relativos ao saldo negativo de IRPJ do AC 2007, e homologar as
compensacoes realizadas até o limite do crédito disponivel.

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano
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